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DECRETO N9 24 69/77 ' '.' ' · '· _,: _'i;;JQ 

de 31 de outubro de 1977 No~);e-~Oá;_Lii_~; .. ~;ll 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 49 da Lei n9 1847, 

de 30 de novembro de 1976, e artigo 39, ítem V, do Decreto-Lei Compleme~ 

tar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de F1:_ 

nanças um crédito adicional no valor de Cr$ 29.000,00 (vinte e nove mil 

cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento 

vigente: 

7 

7.20 

7.20 - 03070212.22 

7.20 - 3120.00 

7.60 

7 .60 - 16915751.25 

7 .60 - 4140.00 

8 

8.40 

8.40 - 08452152.44 

8.40 - 3120.00 

Dept9 de Serviços Municipais 

Div.de Transp. e Equipamentos 

Peças p/ Conserv. da Frota 

Material de Consurno ................ lO.OOO,OO 

Setor de Conserv. de Vias PÚblicas 

Aquisição de Equip. e Outros 

Material Permanente ....... ......... 15.000,00 

Departamento de Educação 

Div. de Ensino Profissionalizante 

Materiais para Oficina 

Material de Consumo ................. 4.000,00 

Artigo 29 - O crédito de que trata o artigo 

anterior, será coberto com a redução parcial e na mesma importância, das 

seguintes dotações do orçamento vigente: 

7.30 - 10603252.28 - 3140.00 ... . ..... .................... ...... 25.000,00 

8 • 20 - 08421882 o 42 - 3131 o 00 o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 4. 000 I 00 

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

31 de outubro de 19 77 . 

to, aos trinta e um dias do 

tenta e sete . 

DA/JFS/alc. 

Prefeitura Municipal ?e São José dos Campos, 

Santos 

Municipal 

Registrado e public~:om~abinete do Prefel 

mês de outubro do ano ~1 novecentos e se 

\ \~,- -

~\J~' 
Délvio B 

Chefe d Gabinete 


